
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

para reduzir a alíquota da contribuição 

previdenciária a cargo dos segurados contribuinte 

individual e facultativo, no caso de opção pela 

exclusão do direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º....................................................................................... 

.......................................................................................... 

I – 8% (oito por cento), no caso do segurado contribuinte 

individual, ressalvado o disposto no inciso II, que trabalhe por 

conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado 

e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do 

inciso II deste parágrafo; 

...................................................................................................

................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O regime previdenciário é pautado pela ética da solidariedade 

social, de modo a proteger toda a coletividade. Nessa senda, as 

contribuições vertidas à Previdência Social e as prestações delas derivadas 

não devem ser analisadas de forma individualizada. O segurado contribui 

para o sistema, e não para si próprio. 
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Muito embora os segurados contribuinte individual (pessoa 

física que presta serviços por conta própria e sem vínculo empregatício) e 

facultativo (pessoa física, maior de dezesseis anos, que não exerça 

atividade remunerada na condição de segurado obrigatório da Previdência 

Social) estejam abarcados pela Previdência Social, o valor da alíquota da 

contribuição por eles devida (11% - onze por cento), caso optem pela 

exclusão do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, afigura-se 

desarrazoado, sobretudo em comparação com a importância da alíquota 

paga pelo microempreendedor individual (5% - cinco por cento). 

Isso porque o microempreendedor individual, ao contrário dos 

segurados contribuinte individual e facultativo, desempenha atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços, estando enquadrado, por força da legislação vigente, na categoria 

de empresário individual.  

Com efeito, não se revela crível que o valor da alíquota paga 

por prestadores de serviços (que sequer usufruem de direitos trabalhistas 

inerentes aos empregados) e por aqueles que optam por contribuir 

facultativamente para o regime previdenciário seja fixado em patamar tão 

exorbitante.  

Sobreleva também ressaltar que o valor das contribuições 

sociais está umbilicalmente ligado aos postulados da capacidade 

contributiva, da isonomia e da equidade na participação do custeio, motivo 

por que o contribuinte não deve ser compelido a arcar com o pagamento de 

tributo excessivo, situação que geraria o enriquecimento sem causa do 

Estado. 

Nesse contexto, a presente proposição tem por escopo reduzir 

a alíquota da contribuição previdenciária, a cargo dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, para um nível razoável (8% - oito por 

cento), a ponto de não comprometer a arrecadação do poder público. 

Percebe-se, portanto, que o Projeto em apreço é consentâneo 

com os ditames da justiça social, estando, outrossim, em conformidade com 

os princípios da solidariedade e da dignidade da pessoa humana.  

Assentadas tais premissas e considerando a relevância da 

matéria, solicita-se aos nobres pares o necessário apoio para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões,  

Senador Magno Malta  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Vide Decreto nº 3.048, de 1999 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

(Vide Lei nº 8.222, de 1991) 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art................ 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será 
de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada 
em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do 
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006).    (Vide Lei nº 8.213, 
de 1991) 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o 
recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o 
disposto no art. 34 desta Lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o 
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recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o 
do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009)  

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição, incidente sobre o limite mínimo 

mensal do salário de contribuição, será de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, 

de 2011).  Produção de efeitos. 
I - onze por cento, no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com 

empresa ou equiparado e do segurado facultativo; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 

529, de 2011).  Produção de efeitos. 
II - cinco por cento, no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. (Incluído pela Medida Provisória nº 
529, de 2011).  Produção de efeitos. 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria 

por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 

refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 

contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite 

mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 

complementada, da diferença entre o percentual pago e o de vinte por cento, acrescido 

dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, de 2011).  Produção de efeitos. 
§ 4o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei Complementar nº 
128, de 2008) 

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 

contribuição será de:   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)    

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo;     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - 5% (cinco por cento):    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 

2011)     (Produção de efeito) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda.     

(Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 

recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 
em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 
20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.    (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)     
(Produção de efeito) 
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§ 4o  Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 
2o deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.     (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 5o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.      (Incluído pela Lei nº 12.507, de 

2011) 
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